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= p o r t a r i a  y g  1 * 9 6 1  =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Wi- 
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S 0 L y_ E:

Suspender o servidor MARCIANO DA SILVA, pelo /J 
prazo de 3 (tres) dias, na forma da letra "f", do artigo nO U8Z 
do Decreto-Lei nfi 5.^52 de 1® de maio de 19^*2, (Consolidação // 
das Leis do Trabalho), a partir do dia 05 do corrente.

Begistre-se e cuBçtra-se.

P.M. de Lorena, 07 de maio de 1973»

=  CARLO^ EQGÊN:^MARCONDES = 
=Pref eito/mnieipal=

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço ítanlcipal aos 07 de maio de 1973»

= J030 BCÍECO GONÇALVES -  
=axcarregado do Setor de Serviços Gerais=


